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ESTADO DO CEARA.
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIaS

RE"'PLtTÇ Ão N°' .~6("..\ l".onoio~.J } •..••. 1 • .-' :J.t _
A

2.;l CAIVL,,-RA.
SEssAo DE 20/09./2000
PROCESSO D/E RECURSO N° 1./2727/99 AI: 1/199912086
RECORRENTE: LIBRA LIGAS DO BRASIL S/A
RECORRIDO: CÉLULA DE .JULG.A.LvIENTODE 1;l INSTANCIA.
RELATORA: vVLÁDIA lVLi\.RIA PARENTE AGUIAR

EI\-'IENTA: ICIVIS - ATRASO DE RECOLHIlVIENTO.
REGIl\'1E ESPECIAL DE FISCALIZAÇAo E
CONTROLE. Preliruinares de nulidade rejeitadas. Recurso
volunífu.io conhecido e despruvido. Continuada, por maioria
de votos a decisão condenatória de 101 Instância, de acordo cotn
o parecer eladouta Procuradoria Geral do Estado.

RELATORIO:

Consta na peça inici31 do presente processo o segUl-"'lterelato:
"F alta de recoThi,.1'uerltoem virtu.de de apuração diária, realizada através do
regime especial de tlscalização e controle".

Foi apontado como infr..ngido o art. 873, inciso II do Decreto 24.569/97 e
Instnlção NonnJtiva 063/95, e como penalidade a inserta no art. 878, I, "d"
do mesmo decreto.



o contribuinte apresentou defesa, em tempo hábil.

&n e Instância a autuação foijulgadaprocedent.e.

Incollformada com a decisão sL"'lgular,o contribuinte interpôs recu.rso - t1s. 36
coa _J •

A consultoria tributária, através do parecer 365/2000, sugeriu a confinuação
do julgamento singular_

A douta Procuradoria Geral do Estado referendou o parecer da consultoria
tributária.

É O RELATÓRlO.
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VOTO DA RELATORA.

o presente processo trata de falta de recolhimento ele 1C1'15 apurado
diariament.e. enl razão da autuada estar sob o Regitne Especial de Fiscalização

• ~ ~ J

e Controle.

Este regime decorre do reiterado descurnprimento das obrigações tributárias, e
o cont1ibuinte a ele s'ujeito, deve apurar e recolher diaria!nellte o ICNIS, de
acordo C01no a1U2:0873. inciso II do Decreto 24.5ó9197 ....,. .

EJ.il seu recurso voluntário a autuada argüi a nulidade do auto de infração enl
face do fiscal autu.ante Ter dei.xado de indicar o 'valor da base ele c31culo e o
irnposto ckvido diariamente. dificultando assirn, seu recolhimento.

i-\lega ainda, que o valor consignado no auto de infração e o indicado nas
IrJ.formações Complenlentares são divergentes.

Neste caso o i1nposto devido é apurado pela conlpensação dos débitos com
créditos escriturais da ernpresa, o que torna inadequada a indicação da base de
cálculo pretendida pela autuada.

Quanto a divergência entre o crédito 13l'1.çadono auto de infração e os 'Valores
contidos nas informações complementares, dá-se ao fato de que os valores
indicados nas infOlmações complementares refereln-se sonlente ao imposto
de'vido e os do auto de ulfração é conlposto de IC1v1S e nmlia.

Por fun, diante dos rnapas de apuração diária - fls. Ó e 7, não resta clávida de
que o irnposto cobrado foi apurado na forma da legislação vigente.

Pelo e.x-posto e ainda amparado no pdrecer da consultoria tributária,
referendado pela douta Procuradoria GerJ1 do Estado, .voto para que se
conheça do recurso voluntário, negando-lhe provirnento para contlnnar a
decisão condenat.ória de l;l Instância.

E o VOTO
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DECISAo:
Vistos, discutidos e exalninados os presentes autos, e!n que é recorrente
L1P.. R i\ L1í-'.!'lC'{.-J BR i\ "1L C'''!'l . 1 -.-t~l-T ,\ D~ TT-" r' '\ 1\. ,f~~ -Ir'jJ~i"'l. \J.--..':'. .....,,""\.;:,,':!l;•.ereCorf1CO CLL '.l..J.h_ .t._,JLU} ....L1Vl.t.l\J U
DE 1;1 INSIAJ\JCIA.

RESO LVEIVl os membros da Z Cthnara do Conselho de
Recursos IribuLlrios, por mclÍoria de votos, rejeitar as nulidades argüidas pelo
contribuinte. Foi 'voto vencido o do conselheiro Aítonso Taboza Pereira. No
r......:.1-1.to t,.,tl"c.e'11" ""'0"- 1-'"'1';"'1-';a rle 'Foto" 1-e'"'011-rrpn1 rIDnhe'~.:>"- rio r;:;.rl1"-Ç;nUl.., ,L~ l' 1'p.1 Uc.UV.I. U-' • L '", ~" ~ ~. .....l..,.1. \.~ '-'~ _ll~.~

volunt311o, negar-lhe prO'vunento, para confinnar a decisão
CONDEN ATÓRlA de e 1nst3ncia, de acordo conl o parecer da douta
Procuradoria Ger31 do Estado. Foi voto vencido o do conselheiro jl.!rollso
1abozza Pereira, que se pronunciou pela ilnprocec1ência da autuação.

SALA DAS SESSÕES DA 2:l CAl\'1ARA DO
RECURSOS TRIBUTA.RIOS, ern F011~eza, aos F\-
2000.

CONSELHO DE
d, noverubro de

Assessor Tributário

.Antonio Luiz ~<i - ,imento Neto
Conselheiro
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